
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No      , DE 2007
(Do Sr. JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS e outros)

Altera o inciso XII do art. 93 da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O inciso XII do art. 93 da Constituição Federal
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 93. .....................................................................
...................................................................................

XII – a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo
permitidas férias coletivas nos juízos e tribunais de
segundo grau, funcionando obrigatoriamente, nesses
períodos, plantão a ser organizado e implementado pelos
órgãos administrativos dos tribunais;

.........................................................................(NR) ".

Art. 2º Esta Emenda constitucional entra em vigor na data
de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Passados quase dois anos desde que foi decidido pela
Emenda Constitucional nº 45/2004, com o objetivo de proporcionar maior
celeridade processual através da prestação jurisdicional ininterrupta, o fim das
férias coletivas não beneficiou o Poder Judiciário e muito menos os
jurisdicionados. Essa é a conclusão da maioria maciça dos membros do
Judiciário, dos advogados e de toda a comunidade.

A esta altura, está claro que a eliminação das férias
forenses nem beneficiou os advogados, nem contribuiu para a celeridade
judicial. O fim do recesso permitiu que os magistrados se ausentassem ao
longo do ano. As férias em diferentes meses, no entanto, prejudicaram a
tramitação dos processos nos Tribunais de Justiça, uma vez que as câmaras e
turmas ficaram desfalcadas para realizar julgamentos.

As turmas (de julgamento de recursos) estão
permanentemente desfalcadas. O fim das férias coletivas tem se mostrado
danoso ao sistema como um todo. O melhor é que os juízes tivessem um
período de férias coletivas, o que daria mais celeridade aos processos, e
melhores condições aos operadores do direito e aos jurisdicionados.

Mas o mais importante a mover esta proposição é que o
fim das férias coletivas atentou contra a celeridade processual, que era a
princípio o objetivo da medida, razão pela qual é imperioso adaptar a norma à
realidade fática e ao objetivo de melhor funcionamento da Justiça.

Sala das Sessões, em        de                         de 2007.

Deputado JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS


